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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 002/AT/2007
Assunto: Curso Técnico de Enfermagem (...). Descentralização (...). 
1. Do fato
A Secretária do (...), Senhora (...) solicita ao Conselho esclarecimentos sobre a formação de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem pelo Centro de (...) em funcionamento de forma descentralizada no Município de (...).
No ofício supracitado, a Senhora (...) transcreve as reclamações da ex-aluna (...) e anexa ao ofício o Certificado de Auxiliar de Enfermagem, datado de 09 de janeiro de 2006, da referida egressa do curso de (...). Solicita esclarecimentos sobre a legitimidade do curso e sobre as razões da não concessão da inscrição pelo COREN-SC.   

2. Da fundamentação e análise

A formação dos Técnicos em Enfermagem orienta-se principalmente pela Lei Federal 9.394, de 23 de dezembro de 1996 (LDB), pelo Parecer CNE/CEB/16/1999, pela Resolução CNE/CEB/04/1999 e pelo Decreto 5.154, de 23 de julho de 2004 que revoga o Decreto anterior 2.208/1997. Orienta-se ainda pelas normas definidas pelo Conselho Estadual de Educação (CEE) do Estado. 
Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando estruturados e organizados em etapas ou módulos com terminalidade, incluirão saídas intermediárias, que possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após sua conclusão com aproveitamento {Decreto 2.208/97, Art. 8º. (atualmente revogado) e Decreto 5.154/2004, Art. 6º.}. A escola, porém, tem autonomia para conceber o seu Projeto Pedagógico (Resolução CNE/CEB 04/1999, Art. 3º, Inciso VII), bem como, é da sua prerrogativa e responsabilidade a organização curricular, consolidada no Plano de Curso (Resolução CNE/CEB 04/1999, Art. 8º).
Contudo, é da competência do Conselho Estadual de Educação (CEE) a aprovação ou não do Plano de Curso apresentado pela escola, que uma vez aprovado deverá ser executado pela escola segundo o que consta no Plano. Quando a escola deseja modificar/atualizar o Plano de Curso, deverá submetê-lo novamente à aprovação do CEE.

O Centro de (...) sediado atualmente na Rua (...) Centro de (...) recebeu autorização para o funcionamento pelo Parecer CEE/SC nº. (...) e pelo Decreto nº. (...) de (...), publicado no DOESC nº. (...), de 11 de (...) de (...), p. 12.

Posteriormente o Centro (...) recebeu autorização do CEE para manter unidades descentralizadas, entre elas a de (...).  Esta descentralização foi aprovada pelo CEE através do Parecer nº. (...), de 22 de (...) de (...). Segundo consta do parecer, a matriz curricular está organizada em módulos sem terminalidade intermediária, ou seja, não permite a certificação da qualificação profissional técnica – Auxiliar de Enfermagem. 

O Parecer CEE (...) é omisso no que se refere ao Módulo de complementação de Auxiliar para Técnico em Enfermagem e à expedição de certificados e diplomas. No Plano de Curso, no entanto, consta que:

a) A Escola oferece o Módulo de complementação da carga horária de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem. A carga horária deste módulo é de 690 horas, sendo 490 de ensino teórico-prático e 200 de estágio supervisionado (Plano de Curso, p. 8). Entenda-se aqui que a complementação é oferecida somente a Auxiliares de Enfermagem portadores de Certificado de Auxiliar de Enfermagem, egressos de diferentes escolas.

b) A página 28 do Plano de Curso informa que os egressos que concluírem o Curso Técnico de Enfermagem, receberão o Diploma de Técnico em Enfermagem, como também, os alunos que concluírem a complementação da carga horária de Auxiliar para Técnico em Enfermagem.
Para conceder a inscrição, o COREN-SC segue rigorosamente às determinações da legislação federal de ensino, como também o parecer aprovado pelo Conselho Estadual de Educação e as normas que o fundamentam. No presente caso, segundo a documentação da escola disponível neste órgão, a matriz curricular da escola não prevê a certificação intermediária (Qualificação profissional técnica – Auxiliar de Enfermagem), somente a final (Habilitação profissional técnica – Técnico em Enfermagem). Por outro lado, o Plano de Curso prevê a complementação de carga horária de Auxiliar de Enfermagem para Técnico em Enfermagem, sendo que a complementação destina-se a profissionais Auxiliares de Enfermagem que obtiveram a sua certificação em diferentes cursos.

Fica claro então que o caso da aluna (...) não se enquadra em nenhuma das situações analisadas anteriormente, motivo pelo qual o Conselho Regional de Enfermagem não pode aceitar o Certificado de Auxiliar de Enfermagem para fins de inscrição. 

Por tudo o que consta, ressalta-se também que a aluna (...) ainda não concluiu o Curso Técnico em Enfermagem e que, portanto, deverá concluí-lo.

 Reafirmamos finalmente que fizemos a análise com base na documentação disponível no COREN-SC e que desconhecemos qualquer alteração do Plano de Curso e da matriz curricular da escola, de modo que, se persistirem dúvidas, estas poderão ser esclarecidas junto ao Conselho Estadual de Educação ou junto com a própria Escola.       
3. Das conclusões
 Pelo exposto concluímos que:
a) O Parecer CEE (...) e o Plano de Curso não permitem a certificação intermediária – Qualificação profissional técnico – Auxiliar de Enfermagem, motivo pelo qual foi negada a inscrição no COREN-SC.

b) A Escola deve orientar-se pelo parecer aprovado pelo Conselho Estadual de Educação e pelo Plano de Curso que o subsidia.
c) As alterações do Plano de Curso devem ser submetidas à aprovação do Conselho Estadual de Educação.

d) O Conselho Estadual de Educação é o órgão competente para esclarecer dúvidas quanto ao ensino.

e) O COREN-SC ao receber certificados/diplomas expedidos pelas escolas orienta-se rigorosamente pelo Parecer do Conselho Estadual de Educação, rejeitando aqueles que estão em desacordo com o mesmo.

f) A aluna (...). deverá ser alertada que não concluiu o Curso Técnico de Enfermagem e que o certificado que lhe foi concedido não permite o exercício profissional da Enfermagem.

É o parecer.

Florianópolis, 19 de fevereiro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado na 430ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 26 de fevereiro de 2007.
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